TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 554, 8 jan. 2013, p. 68.
Origem: Processo n. 80433-5/12 – Acórdão n. 4.134/2012 – Tribunal Pleno.] 

Dispõe sobre o acompanhamento da gestão fiscal no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios do Paraná, na forma de análises realizadas de acordo com os períodos estabelecidos na Lei Complementar nº 101/00.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 e nos termos dos arts. 158, IX, 242, 243 e 291, do Regimento Interno e do art. 59, da Lei Complementar nº 101/00,

RESOLVE

Art. 1º A Diretoria de Contas Municipais realizará análises de gestão fiscal para acompanhar o atendimento às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, no âmbito dos Municípios do Estado do Paraná, de modo a desempenhar o exercício da competência de controle atribuída pelo art. 59, da Lei Complementar nº 101/00.
Parágrafo único. As análises de gestão fiscal terão por referência as periodicidades definidas na Lei Complementar referida no caput para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal e suas datas correspondentes na agenda de obrigações instituída anualmente pelo Tribunal.
Art. 2º As conclusões da análise de gestão fiscal geradas nos termos desta norma fornecerão os elementos necessários à viabilização da emissão automática da Certidão Liberatória, naquilo que representar condição para a referida certificação.
Art. 3º As informações constantes das análises de gestão fiscal serão utilizadas pelo sistema para a composição das certidões para instrução de pleitos de contratação de operações de crédito, em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Senado Federal na referida certificação pelo Tribunal. 
Art. 4º A expedição de atos de alerta previstos no art. 283, do Regimento Interno, tomarão por base as conclusões apontadas nas análises da gestão fiscal, cujas peças instrutivas serão referenciadas nos procedimentos específicos àqueles atos, quando for o caso.
Art. 5º Os autos necessários à análise da gestão fiscal serão gerados em ambiente digital com o assunto “Análise de Gestão Fiscal”, autuados por exercício financeiro para cada ente municipal do Estado do Paraná, em que deverão figurar como interessados ambos os Poderes, na figura jurídica do Município e da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Até o final do mês de janeiro de cada exercício financeiro, o sistema eletrônico do Tribunal de Contas efetuará, de forma autônoma, a criação dos processos previstos no caput.
Art. 6º Os autos disciplinados neste normativo terão como destino inicial a Diretoria de Contas Municipais, onde permanecerão até que se esgotem as análises exigidas para o exercício, caso em que serão anexados ao processo de prestação de contas do Município, relativo ao mesmo exercício financeiro.
Art. 7º Os autos de Análise de Gestão Fiscal terão por objetivos exclusivos abrigar os atos de análise realizados pela Diretoria de Contas Municipais e divulgar suas conclusões aos interessados assim qualificados, ficando disponíveis para consulta às demais unidades do Tribunal.
Parágrafo único. Quaisquer contestações às conclusões contidas nos atos de análise integrantes dos autos referidos no caput, deverão ser dirigidas ao Tribunal de Contas apartadamente na forma de Requerimento, quando cabível, ou no âmbito da Prestação de Contas Anual do exercício respectivo, em havendo nesta apontamento de irregularidade ou ressalva originada da análise de gestão fiscal.
Art. 8º Caberá à Diretoria de Tecnologia de Informação – DTI proceder aos ajustes necessários nos sistemas eletrônicos visando o fiel cumprimento desta Instrução.
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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